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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE

Considerando que foi demonstrada pela Assessoria de Relações Institucionais e
Governamentais (ASRIG) a necessidade de contratação de Pavilhão (stand) Institucional
customizado, categoria Bronze, para o Conselho Federal de Química (CFQ), no espaço Green
Zone da 30ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas – COP30, a realizar-
se em Belém/PA, de 10 a 21 de novembro de 2025, AUTORIZO a contratação direta nos
termos do art. 50, IV, da Lei nº 9.784, de 29 de junho de 19991, e da Portaria CFQ nº 46, de 03
de junho de 2025, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Encaminhe-se à Gerência Administrativa para que adote as providências necessárias para o
prosseguimento da contratação direta dos serviços:

I - de Pavilhão (stand) Institucional customizado, categoria Bronze, para o
Conselho Federal de Química (CFQ), no espaço Green Zone da 30ª
Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas – COP30, a
realizar-se em Belém/PA, de 10 a 21 de novembro de 2025.

II - Empresa: Consórcio Pronto RG (CNPJ: 54.073.129/0001-59)

III - Valor: USD 158.239,31 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e
nove dólares e trinta e um centavos).

 

 Brasília, 23 de setembro de 2025.

 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente

 

 
1  Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
...
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho , Presidente, em 23/09/2025,
às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0256206 e o
código CRC 98FD9BD1.

Referência: Processo nº 2800.00.02582.2025 SEI nº 0256206
 
SCS Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre B, 9º andar
Brasília/DF, CEP 70.308-200
Telefone: (61) 2099-3300  - www.cfq.org.br
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